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TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

Sem Publicação 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 13/2016 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 06, do 
Processo Administrativo n° 2179/2017; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 257/2017 da DJUR, às fls.11 e 12 dos autos; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 
ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição da 
servidora, PATRÍCIA AMED, deste Tribunal de Contas, no evento “CURSO 
DE GESTÃO E PAERFEIÇOAMENTO EM PROTOCOLO E CERIMONIAL ”, 
a ser realizado na cidade de São Paulo/SP, por meio do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento da Comunicação, Capacitação Profissional e Empresarial – 
IBRADEP – GESTÃO DA COMUNICAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 
07.933.635/0001-90. O valor da inscrição é de R$ 3.900,00 (três mil e 
novecentos reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c 
o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 28 de agosto de 2017. 
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FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no evento “CURSO DE 
GESTÃO E PAERFEIÇOAMENTO EM PROTOCOLO E CERIMONIAL”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de agosto de 2017. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A  N.º  264/2017-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo n.º 1872/2017,  
 
CONSIDERANDO o Despacho do Secretário Geral de Administração, 
Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 11.07.2017, 
 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR as servidoras ELIUDA DO NASCIMENTO CARNEIRO, 
matrícula n.º 001.000-6A e NAÍDE IRLANE LINS SANTOS, matrícula n.º 
000.527-4A, para no período de 27 à 29.9.2017, participar do “13º Encontro 
Nacional de Secretariado da Administração Pública”, na cidade de 
Gramado/RS; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de agosto  de 2017. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

  
 
 

P O R T A R I A  N.º  269/2017-GPDRH 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e; 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo n.º 2056/2017,   
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 013/2017/GCJP, datado de 1.8.2017, 
subscrito pelo Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro,     
 
R E S O L V E : 
 
I– DESIGNAR o Conselheiro JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, matrícula 
n.º 001.006-5A, para no dia 4.8.2017, participar do evento “reunião de 
Implementação de Políticas Públicas para o combate à Desertificação 
no Brasil”, Teresina/PI; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de agosto de 2017. 
 
 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente, em exercício 

 
ADMINISTRATIVO 

 
 

Portaria FC/SG n° 09/2017, de 28 de agosto de 2017 
 
Designa o Servidor STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE , matrícula 
13293-A, Diretor do DICREA- Diretoria de Controle Externo de Arrecadação, 
subvenções e Renuncia de Receitas, para atuar como fiscal do Acordo de 
Cooperação Técnica, firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e a UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS-UEA 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 13/2016-GPDRH, 
de 18 de janeiro, que trata da delegação de competência, publicada no DOE 
de 18 de janeiro de 2016. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Técnica, conforme o 
disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o Servidor STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE, 
matrícula 13293-A, Diretor do DICREA- Diretoria de Controle Externo de 
Arrecadação, subvenções e Renuncia de Receitas, para atuar como fiscal, no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, do Acordo de 
Cooperação Técnica, firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e a UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS-UEA.,para   a cooperação ampla em programas 
de interesse dos participes, bem como a cessão do software iptv e de parte 
do link para transmissão de dados de áudio, vídeo,e documentos digitalizados 
entre a capital Manaus, sede no TCE/AM e os pólos da UEA localizados em 
todos os municípios do interior do estado do Amazonas , conforme 
planejamento deste TCE/AM em relação ao planejamento de auditorias e 
disponibilidade  do sinal da UEA. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de agosto de 2017 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM 

 
 
 
 

Portaria FC/SG n° 10/2017, de 29 de agosto de 2017 
 
Designa o Servidor EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, matrícula 1242-4A, 
e  VINICIUS MEDEIROS VIEIRA DANTAS, matricula 19526A  para atuarem 
como fiscais do Contrato nº 04/2017, firmado entre o Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas e a empresa HAZA CONSTRUÇOES DE EDIFICIOS 
LTDA- ME 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 13/2016-GPDRH, 
de 18 de janeiro, que trata da delegação de competência, publicada no DOE 
de 18 de janeiro de 2016. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Técnica, conforme o 
disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR os Servidores EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, 
matrícula 1242-4A  e VINICIUS MEDEIROS VIEIRA DANTAS, matricula 
19526A  para atuarem como fiscais do Contrato 04/2017 , firmado entre o 
Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e a empresa HAZA CONSTRUÇOES DE EDIFICIOS LTDA- ME 
que tem por objeto executar abras de serviço de engenharia para ampliação 
da área de Estacionamento deste Tribunal de Contas do Estado 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de agosto de 2017 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM 

 
Portaria FC/SG n° 11/2017, de 29 de agosto de 2017 

 
Designa o Servidor  PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA, para atuar 
como fiscal do Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre o Estado do 
Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e 

a UNIÃO por meio do MINISTERIO DA TRANSPARENCIA, FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU e do MINISTERIO DO 
PLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTO E GESTÃO representado pela 
SECRETARIA DE GESTÃO , ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS DO VRASIL e o INSTITUTO RUI BARBOSA. 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 13/2016-GPDRH, 
de 18 de janeiro, que trata da delegação de competência, publicada no DOE 
de 18 de janeiro de 2016. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, Convênios e Termos de Cooperação Técnica, conforme o 
disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o Servidor  PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula 0485-A, para atuar como fiscal, no âmbito do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, do Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre o 
Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e aa UNIÃO por meio do MINISTERIO DA TRANSPARENCIA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU e do 
MINISTERIO DO PLANEJAMENTO,DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
representado pela SECRETARIA DE GESTÃO , ASSOCIAÇÃO DOS 
MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO VRASIL e o INSTITUTO RUI 
BARBOSA  visando a conjugação de esforços no intuito de fomentar a 
aplicação dos preceitos da Lei Complementar 101/2000 ( Lei de 
Responsabilidade  Fiscal – LRF) pelos Estados e Municípios brasileiros, 
especialmente o que se refere à transparência da gestão publica e à adesão 
dos participes A Rede Sincov. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de agosto de 2017. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM 

EXTRATO 
 
 
 
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Seguro anual, Contrato nº 8/2015, que entre si 
Celebram o ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa ITAÚ SEGURO AUTO E 
RESIDÊNCIA S.A, NA FORMA ABAIXO: 
 
1. Data:22 /08/2017. 
2. Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS e a empresa ITAÚ SEGURO AUTO E 
RESIDÊNCIA S.A. 
3. Espécie: Aditivo de valor para inclusão de 7 veículos na Apólice de Seguro. 
4. Objeto: Inclusão de mais 7 veículos na Apólice de Seguro.Anual da frota 
de veículos oficiais do TCE-AM. 
5. Valor Global do aditivo: R$11.645,76 (onze mil seiscentos e quarenta e 
cinco reais e setenta e seis centavos). 
6. Vigência: ate 27/01/2018. 
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7.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001, 
Natureza da Despesa: 33903969, Fonte de Recursos: 100. 
8. Empenho: Nota de Empenho nº 2017NE01277, de 22/08/2017, no valor de 
R$11.645,76 (onze mil seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos). 

 
Manaus, 22 de agosto de 2017. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
DESPACHOS 

 
Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2017 - DEAMB 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo 
Nonato de Souza Martins para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 60/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12103/2016. 
 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de Agosto de 2017. 

 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Geral de Controle Externo 

 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2017 - DEAMB 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Simeão 
Garcia Nascimento para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 36/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12312/2016. 
 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de Agosto de 2017. 

 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Geral de Controle Externo 

 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2017 - DEAMB 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Cornélio 
Dimas de Albuquerque para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 113/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12104/2016. 
 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de Agosto de 2017. 

 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Geral de Controle Externo 

 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 
 
 

 
 
 

 



 

 

 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Vice-Presidente 

Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
 

Corregedor 
Cons. Antônio Júlio Bernardo Cabral 

 
Ouvidor 

Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 
 

Conselheiros 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
 

Auditores 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida  
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
 

Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 

 
Av. Efigênio Sales, Nº 1155 - Parque10 CEP: 69055-736 

Manaus - Amazonas  
Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 

Telefone: (92) 3301-8100 


		2017-08-29T13:16:36-0400
	JEANE BENOLIEL DE FARIAS CARVALHO:52081354268




